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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

LEI NSI 620/94 

O PREFEI'I'O .MUNICIPAL DE SANTA LOOPOLDINA, ES'l'AOO 00 ESP:t.RI'l'O 

:.>ANTO, 

,?AÇO SABER QUE A ~ MUNICIPAL APROVOU E Et1 SANCIONO A 

PRES&'lTE LEII 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

._, a firmar Conv6nio de cooper~c;lo financeira com a FUNmç;to .Mlll-
• DICO ASSISTENCIAL DO 'l'AABrl.LHADOR RURAL DE SANTA LOOPOLDINA ,atra 

........ v6s de Conv6nio entre as partes, em conson&.ncia ao disposto no 

Art. 181 da LEI ORGtNICi\ deste Munic!pio e Art. Sll da LEI MU -

UICIPAL ne 8l4/93, de 16 de dezembro de 1993. 

1.rt. 22 - A validade para o prazo de execução do objeto do ~.ce

::;ente Conv&iio será de 06 (seis) meses, com inicio em 01 de Mar 

ço de l.994 e t6:rmino em Ol. de setembro de 1994. 

,\rt. 3!! - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 1 deverá re-

• passar à FUNmç;to .MllJDICO ASSISTENCIAL DO 'l'RABIU.HADOR RURAL DE 

i 51'\N'l'A LEOPOLDINA durante a viglnaia de referido ConvAnio, a im -

, port3.ncia de CR$ 7. 200. 000, 00 (Sete Milhões e Duzentos Mil cru -
'• zeiros Reais) em pagamentos mensais e iguais no valor ~'·· C:R$ l. 

i 200.000,00 (Hum Milhlo e Duzentos Mil cruzeiros Reais). 

: Art. 42 - De acordo com o disposto no Artigo 52, Parágrafos 22 

•e 3!! da Lei ne 814/93 de 16 de Dezeml::ro de 1993, e por força da 

presente Lei, fica a FUNDl\ç.ltO .MllJDICA ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR 

RURAL DE SANTA LEOPOLDINA, obrigadq a fazer a prestac;lo de con -

tas do repasse financeiro el:etuaôaf 

!§ lSI - o objeto deste Convãnio não poderá ser utilizado no pa -
1 

jgamento de custas judiciais ou quaisquer outras obrigações ad -

!vindas de sentenças transitadas e julgadas contra a Fundaçlo. 
i 
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